
REQUERIMENTO Nº , de 2021

Requer a redistribuição do PL nº PL
2091/2015, para a análise de mérito
na  Comissão  de  Desenvolvimento
Econômico,  Indústria,  Comércio  e
Serviços

Senhor Presidente, Requeiro cordialmente a Vossa Excelência, nos termos 
do art. 32, inciso VI, alíneas “b” e “p” e do art. 139, II, alínea “a” do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a redistribuição do Projeto de
Lei nº 2091/2015, que “Acrescenta-se o seguinte parágrafo segundo ao 
artigo 83 da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, que instituiu o Código 
de Defesa do Consumidor, que determina que os acordos firmados nos 
institutos de defesa do consumidor (PROCON) sejam dotados de título 
executivo extrajudicial.”

JUSTIFICATIVA

Vez que a matéria trata de tema que também afeta diretamente a
econômia a nível nacional, é de suma relevância a análise da matéria pela
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços,
com o fim de colher mais subsídios e contribuições para a matéria, além do
alinhamento inter-temático global do assunto, garantindo assim segurança
jurídica e a melhor efetividade da matéria.

Ademais, a redistribuição também visa garantir uma visão plural e
justa ao projeto, visto as demandas da População.

A  partir  disso,  a  Frente  Parlamentar  do  Comércio,  Serviços  e
Empreendedorismo (FCS),  na pessoa de seu presidente deputado Efraim
Filho, solicita a redistribuição da matéria, com o objetivo de complementar
o texto apresentado e aumentar a responsabilidade dele com a situação
atual do país.

Sala da Comissão, em  26 de Outubro de 2021.
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